LEI Nº 3.589/93

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI Nº 3.222/93, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O item 2 do inciso I do artigo 9º da Lei 3.222/93, que estabelece as diretrizes orçamentárias da Prefeitura Municipal de Patos de Minas, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º ...................................................................................

I – Administração, Planejamento e Finanças

1 - ..........................................................................................

2 – Proporcionar aumentos na eficiência da máquina administrativa municipal, através da reestruturação e modernização administrativa, informatização, treinamento de recursos humanos, criação de cargos e realização de concurso público para seu provimento.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de novembro de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

